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PATRICIA MICHELS SANDRINI

De: ALMOXARIFADO - REITORIA - UDESC
Enviado em: quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023 17:52
Para: SETOR DE LICITACOES – SELIC – REITORIA - UDESC
Assunto: RE: Impugnação - Edital 593/2023

Boa tarde 
 
Realmente houve mudanças nas legislações no ano passado. Sendo assim, precisamos alterar a descrição, 
conforme segue:  
 

 Café torrado e moído embalado a vácuo prensado embalagem de 500g, em pó, homogêneo, 
torrado e moído, categoria do tipo SUPERIOR, constituído com predominância de grãos de café 
arábica. Características sensoriais: fragrância: marcante; aroma: característico, marcante; acidez: 
baixa a moderada; amargor: moderado; sabor: característico e equilibrado; sabor residual: bom, 
duradouro; defeitos: pouca interferência; adstringência: baixa; corpo: razoavelmente encorpado; 
qualidade da bebida: dura a melhor; qualidade global: bom, com embalagem vácuo-puro. Com 
fabricação de no máximo até 60 (sessenta) dias da data de entrega. Prazo de validade do produto 
de no mínimo de 12 (doze) meses. O café deverá ter, além da embalagem vácuo-puro, embalagem 
individual de cartolina, que deverá estar acondicionada em caixa de papelão, com 5 ou 10 kg cada, 
identificação da categoria do café, lote, prazo de validade e demais informações de acordo com 
exigências legais vigentes que tratam das embalagens e rotulagens e que atenda ao padrão de 
identidade e qualidade - com nota de qualidade global da bebida, igual ou maior que 6,0 (seis 
pontos) e demais condições estabelecidas de acordo com as legislações vigentes: Portaria SDA 
570/2022 MAPA; RDC 623/2022 ANVISA; RDC 722/2022 ANVISA - C/C IN 160/2022 ANVISA; RDC 
724/2022 ANVISA - C/C IN 161/2022 ANVISA; e RDC 727/2022 ANVISA. 

 
Atenciosamente, 
Carla Trilha 
 

 
 
 

De: SETOR DE LICITACOES – SELIC – REITORIA - UDESC <licita@udesc.br> 
Enviado: quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023 13:34 
Para: CARLA CRISTINA DA SILVEIRA TRILHA <carla.trilha@udesc.br>; ALMOXARIFADO - REITORIA - UDESC 
<almoxarifado@udesc.br> 
Assunto: ENC: Impugnação - Edital 593/2023  
  
Boa Tarde Carla, 
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Segue em anexo o pedido de Impugnação da empresa Alimenta Mais Distribuidora Eireli para análise e manifestação 
técnica. 
  
De acordo com a licitante, as portarias e resoluções exigidas no edital estariam equivocadas, visto que essas foram 
revogadas por novas normas, as quais elenca na documentação enviada. 
  
Atenciosamente, 
  
Patricia Michels Sandrini 
Setor de Licitações 
CLC/Reitoria-UDESC 
Núm.Interno: 48061 
Rede de Governo: 01848061 
Telefone Externo:(48)3664-8061 
  
De: alimenta mais <alimentamais2018@gmail.com>  
Enviada em: quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023 09:20 
Para: SETOR DE LICITACOES – SELIC – REITORIA - UDESC <licita@udesc.br> 
Assunto: Impugnação - Edital 593/2023 
  
Bom dia Srs. 
Segue pedido de impugnação, referente ao PE 593/2023, que está previsto para 08/03/2023. 
  
  
  
Estamos à disposição e aguardamos breve retorno. 
  
Carolini Poli Silva 
(48)99976-8890 
Alimenta Mais Distribuidora Eireli 


